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ANEXO Itr - ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.o.........
pnrcÁo urnôNrco N" --

PROCESSO ADMINISTRATTVO NO OOO15.2O25(BOUfl)06.02

O UUNTCÍpIO Oe CRaTfÚS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ no 07.982.036/0m1-
67, situado à Galeria Gentil Cardoso, no 20, Centro, Crateús/CE, através do FUNDEB, com sede no(a) -.,
inscrito(a) no CNPJMF sob o no --, neste ato representado(a) pelo(a) PATRICIÂNA tvíESQUmA
BRAGd portador da matrícula funcional no ...................,, considerando o julgamento da conuatasáo diÍeta,
nâ forma eletÍônicâ, para REGISTRO DE PREÇOS no ......./202..., publicada no ...... de .....1.....1202,....,
processo administÍativo n: 00015.2025O90UCf[,6{,2, RESOLVE registÍaÍ os preços do fornecedor
indicado e qualificado oesta ATA, de acoÍdo com a classificaÉo por ela alcançada e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de licitasáo, sujeitando-se as paÍes às normas
conslantes na IÉi no 14.133, de 10 de abril de2A2l,no Decreto n.o 11.462, de 37 de marçr de 2023, e em
conformidade com as disposiçóes a seguir:

3. ÓRGÁo6) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgâo gerenciador será o(a) FUNDEB.
3.2. Não tem órgáos participantes.

4. DA ADFSÁO À ATA DE REGISIRO DE PREÇOS
4. I . DuÍante a vigência da at4 os órgãos e as entidades da Administraçáo Pública federal, estadual, distrilal
e municipal que não participaram do pÍocedimento de IRP poderão adeÍir à ata de registro de preços na

mndi@o de náo participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1-1. apÍesentaéo de justificativa da vantagem da adesáo, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de servigo público;
4.1.2. demonstÍaÉo de que os valores registrados estáo compatíveis com os valoÍes praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da [*i no 14.133, de 2021; e
4.1.3. mnsulta e aceitaÉo prévias do óÍgâo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorizaqão do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgao ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execu$o de seus próprios contratos ou à sua capacidade de geÍenciamento.
4.3. Após a autorizaçáo do óÍgão ou da entidade gerenciador4 o órgão ou enúdade não paÍticipante deveÍá
efetivar a aquisiçáo ou a contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O pram de que tÍata o subitem anterioÍ, Íelativo à efetivasão da contÍatação, podeÍá ser pronogado
exc€pcionalmente, mediante solicita$o do órgáo ou da entidade náo participante aceita pelo órgáo ou p€la
entidade gerenciador4 dede que respeitado o limite tempoÍal de vigência da ata de registÍo de preços.
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1.1. A presente Ata tem por objeto o registÍo de preços paÍa a eventual contataÉo de Registro de pÍesrs
paÍa futuÍas e eventuais aquisições de equipamentos de informática e tecnologia educacional destinados a

equipar e modernizar as escolas da rede pública municipal de ensino infantil e fundamental, garantindo
infraestrutuÍa tecnológica adequada ao desenvolvimento das atividades pedagogicas, administrativas e de

inovação educacional, através da SecÍetaÍia de Educaçáo do município de Craterís/CE., especificado(s)
no(s) item(ns) Termo de Referênci4 anexo do Edital de Ucitaçao no --, que é parte integrânle desta Atâ,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de tÍanscriçáo.

2. DOS PRF4OS, ESPECmCAçOES E QUANTmATTVOS
2.1. O preço registÍado no montante de RS - Q as especiÍicações do objeto, a quantidade, foÍnecedor(es) e

as demais mndiçóes ofertadas na(s) proposta(s) sáo as que seguem:
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registÍo de preços da qual seja integrante, na
qualidade de náo participante, para aqueles itens para os quais não teúa quantitativo registrado.

Dos limites para as adesóes
4.ó. As aquisições ou contratasóes adicionais não poderão excedeÍ, por óÍgão ou entidade, a cinquenta poÍ
cento dos quantitativos dos itens do instÍumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os paíicipantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesóes náo poderá exceder, na tota.lidade, ao dobro do quantitativo de

cada item Íegistrado na ata de registro de preços para o geÍenciadoÍ e os participantes, independentemente
do número de órgáos ou entidades náo paÍticipantes que aderiÍem à atâ de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médim-hospitalar por órgãos e

entidades da Administra6o Pública federal, estadual, distritâl e municipal, a adesão à ata de Íegistro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.

5. VALTDADE, FORMATTZAÇÁO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a paÍir do primeiro dia útil
subs€quente à data de divulga$o no PNCP, podendo ser pronogada por igual peíodo, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vântâjoso.

5.1..1. O contÍato decorÍente da ata de regstÍo de pÍeçrs terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento conúatual e observaÉ no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos oÍçament&ios, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício fi nanceiro.
5.1.2. Na formalizaçáo do conúato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaSo da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contÍataÉo com os licitantes registÍados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidâde
interessâda por intermédio de instrumento contatuâI, emissáo de nota de empenho de despesa, autorizaçáo
de compra ou outÍo iÍrstrumento hábil, mnforme o art. 95 dal.r.i n' 14.733, de 2.A27.

5.2.1. O instrumento contÍatual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
âta de ÍegistÍo de pÍeços.
5.3. Os contratos decorÍentes do sistema de registro de preçls poderão ser alterados, observado o art. 124
dal-ei rP 14.133, de2A?1.
5.4. Após a homologação da licita$o, deveráo ser observadas as seguintes condi@es para formalizaçáo da
ata de Íegstro de pÍeços:

5.4.1. Seráo registrados na ata os pÍeços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não pÍopostâ em quântitâtivo inferioÍ ao máximo previsto no edital
ou no edital de licitaÉo e se obrigaÍ nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na atâ, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

5-4.2-1. Aceitarem mtar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classilicação da licitaçáo; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitad4 nas contmtaçóes, a ordem de classificaçáo dos licitantes ÍegstÍados na atâ.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaçáo de cadastro de Íesêrva paÍa o câso
de impossibilidade de atendimento pelo signatáÍio dâ ata.

5.6. Para fins da ordem de classificaSo, os licitantes que aceitarem reduzir suas pÍopostas paÍa o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitaçáo dos licitantes que mmpoÍão o cadastro de Íeserva a que se refeÍe o item 5.4.2.2 somente
seÍá efetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes Íemanescentes, nas seguintes
hipóteses:

5.7.1. Quando o licitânte vencedoÍ nâo assinaÍ a atâ de ÍegistÍo de preços, no prazo e nas mndiçóes
estabelecidos no edital ou no edital de licitasáo; e

5.7.2. Quando houveÍ o câncelâmento do registro do licitante ou do registÍo de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
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5.8. O preço Íegistrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de pÍeços.
5.9. §ós a homologaçáo da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata
de regisho de preços, no pÍazo e nas condi@es estabelecidos no edital de licitaçâo, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das san@es previstas na tJi no 14.133, de 2fr21.

5.9.1. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual peíodo, mediante
solicitaÉo do licitante convocado, dede que apresentada dentÍo do prazo, devidamente justificadâ, e que
a justiÍicativa seja aceita pela AdministÍação.
5.10. A ata de ÍegistÍo de preços será assinada pnr meio de assinatuÍa digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de Íegistro de preços no prazo e nas condi@es estabelecidos
no edital ou no edital de licitâçáo, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanesc€ntes do cadastÍo de reserv4 na ordem de

classificaçáo, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que tÍata o ítem 5.4.2-7, aceitaÍ a contÍata6o nos termos do
item anterior, a Administra$o, observados o valoÍ estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital
ou do edital de licitaçáo, podeÍá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram
Íegistrados sem reduçáo, observada a ordem de classiÍicação, com üstâs à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e tirmar o contÍato nas condi$es ofertadas pelos licitantes Íemanescentes,
atendida a ordem classiÍicatóri4 quando frustrada a negociaçáo de melhor condigo.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de foÍnecimento nas condiSes
estabelecidas, mas não obrigará a Administrâ€o a contrâtaÍ, fâcultada a realiza$o de licitâÉo específica
para a aquisi$o pretendid4 desde que devidamente justificâda.

6. ALTERAçÁO OU ATUALIZAçÁO DOS PREçOS REGISTRADOS
6.1. Os preços regisúados poderão ser alteÍados ou atualizdos em deconência de eventual redu$o dos
preços praücados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bem, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situaÉes:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata tâl como
pactuada nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 dal*i no 14.133, de 20271,

6.1.2. Em caso de criaçáo, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposi@es legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previúo no edital de licitaÉo de cláusula de Íeajustamento ou repactuasáo

sobre os preços registrâdos, nos termos d^ LÊi rP 14.L33, de 2027.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá seÍ respeitada a contagem da anualidade e o

índice pÍevistos pâÍa a conaahção;
ó.1.3.2. No caso da repactua€o, poderá ser a pedido do inteÍessado, conforme critérios

definidos para a contÍatâéo.

7, NEGOCIAÇÁO DE PREÇOS REGISTRADO§
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornaÍ-sê superioÍ ao preço praticado no mercado poÍ motivo
superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a reduçáo do preço
registrado.

7.1.1. Câso nâo aceite reduzir seu pÍeço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
libeÍado do compromisso assumido quanto ao item Íegistrado, sem aplicaÉo de penalidades
administrativas.

7.1.2. Nâ hiÉtese pÍeüsta no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserv4 na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e náo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveÍam seu registro cancelado.
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7.1.3. Se úo obtiver êxito nas negociaçôes, o órgâo ou entidade gerenciadora procedeú ao
cancelamento da âta de ÍegistÍo de presrs, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contÍata$o mais
vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de reduSo do pÍeço registÍado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decoÍÍentes da ata de registro de pÍesos paÍa que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negocia@o com üstas à alteraçáo contÍatual, observado o
disposto no art. 124 dalei f 74.733, de mzl.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornaÍ-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obriga@es estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntâmente com o pedido de alteraçáo, a

documentâsão compÍobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do pres, registÍado em
relaçáo às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Náo hipótase de não comprova$o da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo óÍgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigasões estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções pÍevistas na lri no L4.733, de 2027, e na tegislaSo aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do Íegistro do fornecedor, nos termos do item anterioÍ, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserv4 na ordem de classifica$o, para verificar se

aceitam manteÍ seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se nâo obtiveÍ êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de regisúo de preços, nos termos do item 9.4, e adotaÍá as medidas cabíveis para a
obtenÉo da contrataçáo mais vantajosa.

7.2.5. Na hipotese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
ÍegistÍado, conforme previsto no iteú 7.2 e no item 7.2.1, o óÍgão ou enüdade gerenciadora atualizará o

preço registrado, de acordo mm a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7 .2.6. O 619ío ol entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contsatos decorrentes da atâ de registro de preços sobre a efetiva alteÍasáo do preç! ÍegistÍado, pam que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposlo no aí. 1.?4 dal-ei n" 14.133, de202l.

8. RE,MAIIEIAMENTO DAS QUAIITIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PRT4OS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de Íegis[o de preços poderáo
ser remanejadas pelo órgâo ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e nâo
paÍicipantes do registÍo de pÍe{rs.
8.2. O remanejamento somente podená seÍ feito:

8.2-1. De órgão ou entidade paÍticipante para órgão ou entidade participante;
8.3. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pÍetende contÍatar s€rá

considerado participante pam efeito do Íemanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejarnento solicitado, com a Íeduçáo
do quantitatiyo inicialmente informado pelo órgao ou pela entidade paÍicipante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer reduçáo dos quanlitativos informados.

9. CAI\CEIÁMENTO DO REGISTRO DO LICITANIT VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISiTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1. Descumpú as condiçóes da ata de registÍo de preçls, sem motivo justiÍicado;
9.1.2. Náo Íettar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

AdministraÉo sem justificativa ramável;
9.1.3. Não aceitar manteÍ seu preço registrado, na hipótese prevista N aÍÍigo 27, § 29, do Decreto

t" ll .462, de 2.423; ol
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou Mo caput do aÍ. 156 da Iri rP 14.133, de 2O21.
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9.1.4.1. Na hipótese de aplica@o de sançáo prevista nos incisos III ou Iv o cap aÍt.
156 da t-ei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedoÍ não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, podená o óÍgão ou a entidade gerenciadora poderâ mediante decisão
fundamentad4 decidir pela manutensáo do ÍegstÍo de preços, vedadas contratases derivadas da ata
enquanto peÍduÍaÍem os efeitos da sanção.
9.2. O canc€laúento de regisúos nas hipóteses pÍevistas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciador4 garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipóte,se de cancelamento do registÍo do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadasúo de reserva, observada a ordem de classifica$o.
9.4. O cancelamento dos pÍeços registÍados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
regisúo de pÍeços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, dede que devidamente comproyadas e
j ustiÍicadas:

9.4.1.. PoÍ ÍazÁo &. interesse público;
9-4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negocia@es, nas hipóteses em que o preço de meÍcado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 4', ambos do DecÍeto no

11.462, de m2i.

IT. CONDIçÓFS GERAIS
11.1. As condi@es geÍais de execusáo do objeto, tais como os pÍzzos para enfega e Íecebimento, âs

obriga@es da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condi$es do ajuste,
encontÍam-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL.
1 1.2. No câso de adjudicação por preço global de grupo de itens, ú seÍá admitida a contÍataÉo de parte de

itens do gÍupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstÍaçáo de sua vantagem paÍa o órgáo ou a
entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas paÍes e encáminhada ópia aos demais órgãos participantes
(se houver).

CRATEUS/CE,

Detentor da Ata de Registm de Prrços
Reprcsentante legal do fornecedor registrado
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rO, DAS PENALID{)ES
10.1. O descumprimento da Ata de RegistÍo de PÍeços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital de licitaçáo.

10.1.1. As sançoes também se aplicam aos integrantes do cadastÍo de Íeserva no registÍo de pÍesrs
que, mnvocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após teÍem assinado a ata.
70.2. E dà competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registÍo de pÍeço (art. 7, inc. XIV, do Decreto n" L1.462, de ?023), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às conÍatasóes dos órgáos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgáo paÍticipante a aplicasáo da penalidade (art. 8P, inc. DÇ do Deoeto
no 77.462, de ?18).
10.3. O órgâo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorÍências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de pÍocedimento para cancelamento do ÍegistÍo do
fornecedor.


